
LEI COMPLEMENTAR Nº 5.778/2025

“ALTERA A REDAÇÃO DO INC. I E II DO ART. 
4º  DA  LEI  Nº  1.760/97  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ARION  LUIZ  BORGES  BRAGA,  Prefeito  Municipal  de  Canguçu, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Os Incisos I e II do Art. 4º da Lei Nº 1.760/1997 passarão a ter 
a seguinte redação:

Art. 4º.
I  – Título de propriedade do imóvel; escritura pública ou particular de 

compra  e  venda  e/ou  termo  posse  devidamente  registrados;  cessão  de  direitos 
hereditários lavrada e registrada.

II –  Em qualquer  das circunstâncias previstas no Inciso I,  o  terreno 
deverá estar localizado em rua aberta, com denominação e dotada da infraestrutura 
mínima de água e luz. 

Art.  2°. Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogando disposições em contrário, especialmente a lei Nº 5.384/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS,26 DE AGOSTO DE 2025.

ARION LUIZ BORGES BRAGA
       Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
ANA ELISE GOLDBECH KROLOW WENSKE
Chefe de Gabinete do Prefeito
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